
Jurisprudência de mercado relevante 

Criação de bovinos para corte 

Dimensão produto: O mercado de criação de bovinos para corte é tipicamente 
considerado nos precedentes do Cade nos seguintes cenários na dimensão 
produto, considerados os principais agentes e atividades: (i) pecuarista, 
responsável pela criação e engorda de gado; e (ii) indústria frigorífica, responsável 
pelo abate do gado (procedimento que é regulamentado por diversas normas de 
vigilância sanitária de modo a garantir a segurança do alimento a ser produzido). 

Dimensão geográfica: estadual 

Jurisprudência: 08700.001170/2024-10 (Scheffer Participações S.A. e SLC Agrícola 
S/A); 08700.006805/2021-14 (Investimento Multimercado Crédito Privado Valbuena 
e Fundo de Investimento em Participações Bravo); 08700.003862/2021-41 (Minerva 
S.A. e Greenland Global Commodity Trading Hub Group); 08700.005422/2019-12 
(Seara Alimentos Ltda. e Frigorífico Marba Ltda); 08700.007553/2016-83 (Mataboi 
Alimentos Ltda. e JBJ Agropecuária Ltda.); 08700.009045/2024-40 (AgroSB 
Agropecuária S.A., Opportunity Terra Firme Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento No Exterior e Sociedade Agropecuária 
Imaculada Conceição Ltda.). 
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